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RESUMO. O direito à saúde básica dos usuários da Defensoria Pública não é 
atendido regularmente pela prestação do serviço público estatal, acarretando a 
judicialização, que não traz uma decisão satisfativa e novamente coloca o 
hipossuficiente na posição de espera numa fila de regulação, a qual possui normas 
técnicas e isonômicas para o atendimento. O problema é estrutural, uma vez que 
não há uma organização e gestão na Saúde Pública do Estado e a nível nacional  
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não há normas que estabeleçam diretrizes para o enfrentamento das listas de 
espera, que acumulam um longo período de espera no qual os usuários do SUS 
aguardam a satisfação do direito fundamental à saúde. Com isso, aquele cidadão 
hipossuficiente e vulnerável não pode contar com uma decisão judicial satisfativa e 
o Estado sem qualquer planejamento e sem demonstração concreta da ausência 
material de recursos públicos, acaba por violar o direito fundamental. 

 
PALAVRAS CHAVES: Acesso à saúde básica. População hipossuficiente e 
vulnerável. Prestação de serviço público. Direito fundamental.  

 

A pesquisa propõe investigar o cenário do acesso ao direito à saúde básica 

dos usuários da Defensoria Pública do Estado de Rondônia (DPE-RO) no 

cumprimento voluntário pelo Estado e na tutela jurisdicional, alinhada aos direitos 

humanos e sistemas de justiça tem por foco a saúde básica que deve ser prestada 

pelo estado àquelas pessoas vulneráveis e hipossuficientes, a investigação da 

eficiência das decisões judiciais frente ao problema social e as medidas estatais 

empregadas para a prestação positiva pelo poder público.  

O resultado da pesquisa tem por finalidade a busca do cumprimento 

voluntário pelo Estado das prestações positivas inseridas no direito fundamental 

mínimo à saúde da população hipossuficiente, mediante o monitoramento das 

ações positivas do estado e o combate dos problemas que motivam o 

estabelecimento desse estado de insatisfação com o poder público, com a inclusão 

de mecanismos de trabalho que podem ser implementados pela Defensoria Pública 

do Estado de Rondônia. 

O tema proposto se difere das inúmeras pesquisas desenvolvidas no âmbito 

do sistema de justiça relacionada ao direito à saúde, uma vez que tem por objetivo 

o estudo dos casos comuns de não prestação do direito à saúde, como exames de 

imagem no qual o paciente aguarda a realização há mais de seis meses; cirurgias 

eletivas que há mais de dois anos são aguardadas pelos pacientes, que nesse 

período estão em sofrimento; consultas médicas de especialidades clínicas com 



 

 
filas de meses e até anos; medicamentos comuns e atendidos pelo SUS, dentre 

outros.  

No âmbito do Estado de Rondônia, uma pesquisa realizada no CNJ (2019) 

por meio do Instituto de Ensino e Pesquisa (INSPER), compreendendo o período 

de 2009 a 2017, incluiu o estado de forma geral como partícipe da Região Norte e 

concluiu que a pesquisa com base em expressões regulares no conteúdo das 

decisões judiciais indica uma alta demanda por órteses, próteses, medicamentos, 

seguidos de exames, leitos e internações. 

Os dados de atendimentos realizados pelo SUS Mediado da Defensoria 

Pública do Estado de Rondônia, nos anos de 2020 a 2024, destacam-se consultas 

médicas de especialidades: Neurologia, Cardiologia, Ortopedia, Oftalmologia, 

Urologista, Cardiologia Pediátrica, Endocrinologista; medicações básicas: losartana, 

carvedilol, sinvastatina, doxaprost, espironolactona, doxazosina, sertralina; exames 

comuns: mamografia, ultrassonografia, ressonância, cintilografia, radiografia, 

eletrocardiograma, colonoscopia, cateterismo; e procedimentos cirúrgicos de menor 

complexidade: vitrectomia, colecistectomia, hernioplastia, catarata, ortopédica, 

dentre outras, como enfoque de não atendimento público.  

Segundo os dados encaminhados pelo Coordenador da regulação de acesso 

ao serviço de saúde do Estado de Rondônia (processo SEI n.º 0036.039463/2023-

59), no ano de 2024, a fila de regulação indica a maior demanda de procedimentos 

comuns de saúde sendo: avaliação de órtese, biópsia de tireoide, colonoscopia, 

consulta cardiologia pediátrica, consulta alergologia, consulta angiologia, consulta 

buco-maxilo facial, consulta cardiologia, consulta cirurgião, consulta cirurgia 

ginecológica, consulta dermatologia, consulta endocrinologista, consulta 

enfermagem, consulta fonoaudiologia, consulta gastroenterologista, consulta 

ginecologia, consulta hematologia, oftalmologia, nefrologia, ortopedia, pneumologia, 

reumatologia, psiquiatria, urologista, consulta psicologia, densitometria, 



 

 
ecocardiografia, ecocardiograma, eletrocardiograma, endoscopia digestiva, 

vitrectomia, ressonância, ultrassonografia, tomografia, dentre outros.  

Veja-se: 

  

A fila de regulação chama a atenção para o tempo de espera de alguns 

procedimentos, que apesar de serem considerados simples e de menor 

complexidade, o tempo de espera é de meses e anos para o atendimento, portanto, 

eventual decisão judicial aparentemente procedente para inclusão em fila de 

regulação, revela-se inefetiva. 

O levantamento de dados da pesquisa demonstra uma coincidência com a 

ausência dos tipos de atendimento indicados pelo CNJ, os apresentados pela 

Defensoria Pública de Rondônia e aqueles encaminhados pelo Estado por meio do 

setor de regulação até o ano de 2024.  

Portanto, fala-se em prestação do direito à saúde básica dos assistidos da 

Defensoria Pública que não é atendido ordinariamente pelo Estado, acarretando a 

judicialização pelo descumprimento estatal, que na maioria das vezes não traz uma 



 

 
decisão coercitiva e novamente coloca o hipossuficiente na posição de espera numa 

fila de regulação, que não possui normas técnicas para atendimento.  

A propósito, é importante destacar que não há norma regulatória de 

abrangência nacional ou estadual estabelecendo a obrigatoriedade de organização 

das filas de regulação a partir de critérios técnicos uniformes quanto à ordem de 

atendimento dos pacientes ou dispondo acerca de parâmetros para conferir 

transparência às listas de espera.  

Aliado a isso, do ponto de vista operacional, inexiste, no âmbito do Ministério 

da Saúde, uma listagem nacional com informações consolidadas em banco de 

dados do total de pacientes que aguardam pelos diferentes tratamentos e serviços 

médicos ofertados pelo SUS, no âmbito dos estados. 

À vista disso, o problema é estrutural, uma vez que não há uma organização 

e gestão na Saúde Pública do Estado e a nível nacional não há normas que 

estabeleçam diretrizes para o enfrentamento das listas de espera, que acumulam 

um longo período de espera no qual os usuários do SUS aguardam para realização 

de consultas, aquisição de medicamentos básicos, exames especializados e 

cirurgias eletivas, mesmo quando o procedimento está indicado como urgente. 

A legislação do SUS fixa poucas diretrizes em relação aos prazos máximos 

de espera, o que confere aos gestores do Sistema uma ampla “margem de 

manobra”, cujo controle, seja social, seja jurídico-legal, é difícil, e, enquanto esse 

controle é reduzido, naturaliza-se a exclusão do acesso de setores menos 

favorecidos da população aos serviços do SUS. 

Com isso, aquele cidadão hipossuficiente e vulnerável não pode contar com 

uma decisão judicial satisfativa e o Estado sem qualquer planejamento e sem 

demonstração concreta da ausência material de recursos públicos, acaba por violar 

os direitos fundamentais garantidos pela Constituição Federal de 1988 e pela 

Declaração Universal dos Direitos Humanos. 



 

 
O controle jurisdicional de políticas públicas não pode ser banalizado de 

modo a deixar o poder público numa zona de conforto em que a alegação de 

insuficiência de recursos limite ou impeça a efetividade administrativa dos direitos 

fundamentais, uma vez que a reserva do possível, diferente dos tratamentos de alto 

custo, não tem lugar quando se trata da prestação do direito à saúde básica. 

Quanto ao impacto social, pela natureza do programa profissional, a 

pesquisa propõe estabelecer diretrizes para a padronização na triagem de 

atendimento e atuação da Defensoria Pública na propositura de demandas 

envolvendo os direitos à saúde mínima, a fim de buscar uma demanda estrutural no 

âmbito do judiciário para a obtenção da análise da efetividade versus a 

implementação pelo Estado de políticas públicas, a fim de coibir novas demandas 

de idêntica natureza, por meio da identificação do problema de ordem social. 

Não obstante, a demonstração concreta do estado de ineficiência das coisas 

voltadas para a prestação da saúde básica dos assistidos da Defensoria Pública, 

pode subsidiar uma ação constitucional para o restabelecimento da ordem, por meio 

de um caminho aberto para o diálogo institucional e a implementação de medidas 

estruturais para a solução do problema, que atualmente demonstra uma realidade 

causada pela falha contínua do Estado na garantia dos direitos básicos de saúde.  

A pesquisa revela o caráter interdisciplinar, uma vez que para o seu 

desenvolvimento serão investigados os campos da Ciência Humana 

consubstanciado na Filosofia, Ética, Sociologia, Direitos Público e Privado. 

Quanto à metodologia, a pesquisa é aplicada com abordagem qualitativa, 

uma vez que se pretende adotar uma perspectiva observacional exploratória por 

meio da técnica qualitativa, mediante a estratégia de obter o conhecimento na 

descrição dos dados e informações por meio da técnica de análise de conteúdo.  

O objeto da pesquisa requer a aplicação do método hipotético-dedutivo e os 

objetivos são descritivos, exploratórios e explicativos.  



 

 
Os procedimentos adotados para a pesquisa são dogmático-jurídico e 

empírico, consubstanciados na técnica de coleta de dados, pesquisa documental, 

jurisprudencial e bibliográfica, a fim de se analisar a norma jurídica no contexto da 

realidade social em que é manifestada por meio de casos concretos de assistidos 

da Defensoria e de análises dos fatores legais-administrativos, econômicos, 

políticos, sociais e éticos e, por fim, apresentar a resposta do problema. 

As bases teóricas e a análise têm fundamento na teoria dos direitos 

fundamentais de Robert Alexy, nas reflexões sobre direito social à saúde de Ingo 

Wolfgang Sarlet e o Ministro Gilmar Mendes, bem como nos dados obtidos por meio 

dos sistemas de informação dos órgãos do sistema de justiça e do poder executivo.   
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